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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA ILHA CENTER DISTRIBUIDORA EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Constituição de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO, brasileiro, empresário, solteiro, natural
de São Luis, Estado do Maranhão, nascido aos dias 21/03/1993, portador da Carteira de Identidade
n. 0308848420065 SSP-MA e CPF n. 043.651.563-65, residente e domiciliado na Avenida
Lourenço Vieira da Silva, n. 5, Quadra 44, Bairro Jardim São Cristóvão, na Cidade de São Luis,
Estado do Maranhão, CEP 65.055-310. Resolve constituir uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, nos termos do art. 980-A da Lei n 10.406/02, que reger-se á pelas
seguintes cláusulas e condições:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

Cláusula Primeira. A empresa girará sob o nome empresarial ILHA CENTER

DISTRIBUIDORA EIRELI.

Cláusula Segunda. A empresa terá sede e foro na Travessa Nova Jerusalém II, n. 10, Galpão I,
Bairro Jardim São Cristóvão, na Cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.057-670.

Cláusula Terceira. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

Cláusula Quarta. A empresa terá por objeto(s) social (ais):

46.47-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.33-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes
frescos;
46.35-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente (bebidas alcoólicas -
vinhos, cachaças, bebidas destiladas, etc. e não alcoólicas);
46.37-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.47-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
46.51-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.51-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
46.69-9/99 -   Comércio atacadista de outras  máquinas  e  equipamentos  não especificados
anteriormente, partes e peças (máquinas e equipamentos pára escritório, máquinas, aparelhos e
equipamentos para usos técnico e profissional);
46.79-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;
46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios.
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V
, Cláusula Quinta. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato e seu prazo

de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta. A empresa terá o capital social de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais),
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do país, pelo titular CARLOS

VICTOR COSTA DE CARVALHO.

Parágrafo Único - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sétima. A administração da empresa será exercida por seu titular CARLOS VICTOR
COSTA DE CARVALHO que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários
ao exercício das atividades ora assumidos, bem como, de representá-la judicial, e
extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras,
autorizado o uso do nome empresarial, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

Cláusula Oitava. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, o titular
CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO proceder-se-á a elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe, os lucros ou perdas
apurados.

DO FALECIMENTO

Cláusula Nona. Falecendo ou interditado a titular, a empresa continuará sua atividade com os
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Décima. O titular CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO declara, sob as penas
da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Primeira. O titular CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO da empresa
declara que não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para
constituir o presente EIRELI.
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CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO
Titular - Administrador

São Luis (MA), 11 de Julho de 2017.

DO FORO

Cláusula Décima Segunda. Fica eleito o foro de São Luis-MA para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.
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ALTERAÇÃO N01 E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ILHA CENTER DISTRIBUIDORA
EIRELI-EPP.

Pelo presente CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO, brasileiro, empresário, solteiro,
natural de São Luis,. Estado do Maranhão, nascido aos dias 21/03/1993, portador da Carteira de
Identidade n. 0308848420065 SSP-MA e CPF n. 043.651.563-65, residente e domiciliado na
Avenida Lourenço Vieira da Silva, n. 5, Quadra 44, Bairro Jardim São Cristóvão, na Cidade de São
Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.055-310. Na condição de titular da empresa ILHA CENTER
DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP, estabelecida na Travessa Nova Jerusalém II, n. 10, Galpão I,
Bairro Jardim São Cristóvão, na Cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.057-670,
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n. 21600055741,
por despacho em 20/07/2017, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n. 28.231.830/0001-
49. Resolve, assim, alterar e consolidar o ato constitutivo conforme as cláusulas e condições

seguintes:

Cláusula Primeira. A denominação da empresa ILHA CENTER DISTRIBUIDORA EIRELI-

EPP fica a partir da presente data alterado para NOVA ILHA CENTER EIRELI-EPP.

Cláusula Segunda. O endereço da empresa que é na Travessa Nova Jerusalém II, n. 10, Galpão I,

Bairro Jardim São Cristóvão, na Cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.057-670, fica
alterado para à Rua da Cruz/Sete de Setembro, n. 767, Bairro Centro, na Cidade de São Luís,
Estado do Maranhão, CEP 65.010-120.

Cláusula Terceira. O capital da empresa que é de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco mil reais), fica
aumentado por seu titular CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO, para R$ 100.000,00
(Cem mil reais), cujo aumento é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) integralizados neste ato, em
moeda corrente do País

Cláusula Quarta. O objeto da empresa que é:

46.47-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.33-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes

frescos;
46.35-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente (bebidas alcoólicas -
vinhos, cachaças, bebidas destiladas, etc. e não alcoólicas);
46.37-1/07- Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.47-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
46.51-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.51-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; . ,
46.69-9/99 -  Comércio atacadista de outras  máquinas  e  equipamentos  não especificados
anteriormente, partes e peças (máquinas e equipamentos para escritório, máquinas, aparelhos e
equipamentos para usos técnico e profissional);
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46.79-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;
46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios.

Fica alterado para:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria;
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - hipermercados;
4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene Pessoal.

À vista as alterações ora ajustadas, consolida-se o ato constitutivo com a seguinte redação:

CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO, brasileiro, empresário, solteiro, natural de São
Luis, Estado do Maranhão, nascido aos dias 21/03/1993, portador da Carteira de Identidade n.
0308848420065 SSP-MA e CPF n. 043.651.563-65, residente e domiciliado na Avenida Lourenço
Vieira da Silva, n. 5, Quadra 44, Bairro Jardim São Cristóvão, na Cidade de São Luis, Estado do
Maranhão, CEP 65.055-310. Tem constituído uma empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

Cláusula Primeira. A empresa gira sob o nome empresarial NOVA ILHA CENTER EIRELI-
EPP.

Cláusula Segunda. A empresa tem sede e foro à Rua da Cruz/Sete de Setembro, n. 767, Bairro
Centro, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.010-120.

Cláusula Terceira. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

Cláusula Quarta. A empresa tem por objeto:
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Cláusula Oitava. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, o titular
CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO, proceder-se-á a elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe, os lucros ou perdas
apurados.  .^,..,..,.

\  uDO FALECIMENTO

Cláusula Nona. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria;
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - hipermercados;
4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene Pessoal.

Cláusula Quinta. A empresa iniciou suas atividades em 20/07/2017 e seu prazo de duração é
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta. A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), totalmente já
integralizados, em' moeda corrente do País, pelo seu titular CARLOS VICTOR COSTA DE

CARVALHO.

Parágrafo único - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sétima. A administração da empresa é exercida por seu titular CARLOS VICTOR
COSTA DE CARVALHO, com os poderes e atribuições de titular, autorizado o uso do nome
empresarial, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.a

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
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x CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO
Titular - Administrador

São Luis (MA), 06 de Novembro de 2017.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Décima. O titular CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO, declara sob as penas
da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Primeira. O titular CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO da empresa
declara que não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para
constituir o presente EIRELI.

DO FORO

Cláusula Décima Segunda. Fica eleito o foro de São Luís-MA para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.231.830/0001-49
Razão

Social: NOVA ILHA CENTER EIRELI EPP

Endereço: R DA CRUZ SETE DE SETEMBRO 767 / CENTRO / SAO LUIS / MA / 65010-
120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/01/2023 a 16/02/2023

Certificação Número: 2023011802212146039526

Informação obtida em 01/02/2023 20:25:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir







GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da227666/22 14/12/2022 09:34:56

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2023.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125344864 28231830000149

Razão Social: NOVA ILHA CENTER LTDA

Telefone: (98)32254243 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: RUA DA CRUZ   SETE DE SETEMBRO, 767  CEP: 65010120 - CENTRO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/01/2023 09:58:40



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/04/2023.

Nº Certidão: Data da088948/22 27/12/2022 11:47:21

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125344864 28231830000149

Razão Social: NOVA ILHA CENTER LTDA

Telefone: (98)32254243 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: RUA DA CRUZ   SETE DE SETEMBRO, 767  CEP: 65010120 - CENTRO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/01/2023 09:59:54



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007590992023

Validade: 02/05/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 28.231.830/0001-49 Inscrição Municipal: 98229273

Razão Social: NOVA ILHA CENTER EIRELI - EPP 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

476100300 – COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA DA CRUZ / SETE DE SETEMBRO 

Número: 767 Complemento: 

Bairro: CENTRO

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65010120

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 02 de janeiro de 2023 ?s 10:03, sob o código de 
autenticidade nº 161AD0182D79A9A4E1ADC9A954C592D6.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



02/01/2023 10:05 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 28.231.830/0001-49 Inscrição Estadual: 12.534486-4

Razão Social: NOVA ILHA CENTER LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DA CRUZ SETE DE SETEMBRO

Número: 767 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65010120 DDD: Telefone: 32254243

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4761002 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4711301 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - HIPERMERCADOS

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 17/07/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 20/12/2017 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 20/07/2017,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 02/01/2023

Número da Consulta:

Nova Consulta Imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012
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2022

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

28.231.830/0001-4998229273

NÚMERO DE CONTROLE

92120222405939

RAZÃO SOCIAL

NOVA ILHA CENTER EIRELI - EPP

NOME FANTASIA

ILHA CENTER DISTRIBUIDORA

LOCALIZAÇÃO

R DA CRUZ / SETE DE SETEMBRO  Nº 767, CENTRO
65010120 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

471130100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS

472110400 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

472370000 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

472450000 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2022 711912C0F0619C8F7C053BB37966CDCD

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.



CARLOS VICTOR COSTA 

DE 

Assinado de forma digital por 

CARLOS VICTOR COSTA DE 

CARVALHO:04365156365 Dados: 2023.02.01 17:10:39 -03'00' 
CARVALHO:04365156365 

FERNANDO HENRIQUE 

FARIAS 

Assinado de forma digital por 

FERNANDO HENRIQUE FARIAS 

RODRIGUES:01978105355 Dados: 2023.02.01 17:12:21 -03'00' 

RODRIGUES:01978105355 

NOVA ILHA CENTER EIRELI 

R.DA CRUZ / SETE DE SETEMBRO GLP 1 N-767 - CENTRO - SÃO 

LUIS/MA 

CEP: 65010-120 FONE: 98 3181 5738 - Emai: financeiro@novailha.com.br 

CNP: 28.231.830/0001-49 Ins. Estadual: 125344864 
 

 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI / MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 

 
A NOVA ILHA CENTER EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 28.231.830/0001-49 LOCALIZADA NA RUA 

DA CRUZ/SETE DE SETEMBRO, N° 767 – CENTRO – SÃO LUIS/MA, NESTE ATO REPRESENTADA 

PELO SEU ADMINISTRADOR CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 0308848420065 E CPF Nº 043.651.563-65 DECLARA, SOB AS 

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 

PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA SER: 
 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00(trezentos e sessenta mil) REAIS E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA 

PELA LC 147/2014. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 (trezentos e sessenta mil) 

REAIS E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos e oitenta mil) REAIS, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 

147/2014. 

São Luís/MA, 01 de fevereiro de 2023. 
 

 

 
 

CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO FERNANDO HENRIQUE F. RODRIGUES 
CPF Nº 043.651.563-65 CRC/MA N° 011217/O-8 

PROPRIETÁRIO CPF N° 019.781.053-55 

CONTADOR 

mailto:financeiro@novailha.com.br


NOVA ILHA CENTER EIRELI 

R.DA CRUZ / SETE DE SETEMBRO GLP 1 N-767 - CENTRO - SÃO 

LUIS/MA 

CEP: 65010-120 FONE: 98 3181 5738 - Emai: financeiro@novailha.com.br 

CNP: 28.231.830/0001-49 Ins. Estadual: 125344864 

 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI / MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 
CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO, PORTADOR DO RG 0308848420065, ABAIXO 

ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, NOVA ILHA CENTER 

EIRELI, CNPJ 28.231.830/0001-49, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 

DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 

DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 

PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, 

DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

 

 

 

São Luís/MA, 01 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 

 
CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO 

CPF Nº 043.651.563-65 

PROPRIETÁRIO 

CARLOS VICTOR COSTA 
DE 
CARVALHO:04365156365

Assinado de forma digital por 
CARLOS VICTOR COSTA DE 
CARVALHO:04365156365 
Dados: 2023.02.01 21:09:47 
-03'00'

mailto:financeiro@novailha.com.br


NOVA ILHA CENTER EIRELI 

R.DA CRUZ / SETE DE SETEMBRO GLP 1 N-767 - CENTRO - SÃO 

LUIS/MA 

CEP: 65010-120 FONE: 98 3181 5738 - Emai: financeiro@novailha.com.br 

CNP: 28.231.830/0001-49 Ins. Estadual: 125344864 

 

 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI / MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 

 
A NOVA ILHA CENTER EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 28.231.830/0001-49, POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 0308848420065 E CPF Nº 043.651.563-65, DECLARA, PARA FINS DO 

DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA 

LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 

ANOS. 

 
 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

( ) 

 

 

 

São Luís/MA, 01 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 

 
CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO 

CPF Nº 043.651.563-65 

PROPRIETÁRIO 

CARLOS VICTOR COSTA 
DE 
CARVALHO:04365156365

Assinado de forma digital por 
CARLOS VICTOR COSTA DE 
CARVALHO:04365156365 
Dados: 2023.02.01 21:10:02 -03'00'

mailto:financeiro@novailha.com.br


NOVA ILHA CENTER EIRELI 

R.DA CRUZ / SETE DE SETEMBRO GLP 1 N-767 - CENTRO - SÃO 

LUIS/MA 

CEP: 65010-120 FONE: 98 3181 5738 - Emai: financeiro@novailha.com.br 

CNP: 28.231.830/0001-49 Ins. Estadual: 125344864 

 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI / MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

O SR. CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

0308848420065 E CPF Nº 043.651.563-65 COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO 

DE NOVA ILHA CENTER EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 28.231.830/0001-49 LOCALIZADA NA RUA 

DA CRUZ/SETE DE SETEMBRO, N° 767 – CENTRO – SÃO LUIS/MA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, 

EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 005/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 

REFERIDA LICITAÇÃO; 
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QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 

BURITI/MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 

DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

 
São Luís/MA, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 
 
 
 

 
 

CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO 

CPF Nº 043.651.563-65 

PROPRIETÁRIO 

CARLOS VICTOR COSTA 
DE 
CARVALHO:04365156365

Assinado de forma digital por 
CARLOS VICTOR COSTA DE 
CARVALHO:04365156365 
Dados: 2023.02.01 21:10:15 -03'00'
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI / MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 

A EMPRESA NOVA ILHA CENTER EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 28.231.830/0001-49 POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 0308848420065 E CPF Nº 043.651.563-65 DECLARA 

NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE BURITI/MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 

São Luís/MA, 01 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO 
CPF Nº 043.651.563-65 

PROPRIETÁRIO 

CARLOS VICTOR COSTA 
DE 
CARVALHO:04365156365

Assinado de forma digital por 
CARLOS VICTOR COSTA DE 
CARVALHO:04365156365 
Dados: 2023.02.01 21:10:29 
-03'00'
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI / MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

A NOVA ILHA CENTER EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 28.231.830/0001-49 LOCALIZADA NA RUA 

DA CRUZ/SETE DE SETEMBRO, N° 767 – CENTRO – SÃO LUIS/MA, DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITI/MA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

 

 

 
São Luís/MA, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 
CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO 

CPF Nº 043.651.563-65 

PROPRIETÁRIO 

CARLOS VICTOR 
COSTA DE 
CARVALHO:04365156
365

Assinado de forma digital por 
CARLOS VICTOR COSTA DE 
CARVALHO:04365156365 
Dados: 2023.02.01 21:10:44 
-03'00'
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Arquivamentos Posteriores
Ato Número Data Descrição
904 T2160005574 09/12/2022 TRANSFORMACAO
002 20171244699 17/11/2017 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
316 20170465020 20/07/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
091 21600055741 20/07/2017 ATO CONSTITUTIVO

NIRE (Sede)
21600055741

CNPJ
28.231.830/0001-49

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
20/07/2017

Início de Atividade
20/07/2017

Endereço Completo
RUA DA CRUZ / SETE DE SETEMBRO, Nº767, CENTRO - São Luís/MA - CEP65010120

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/01/2023, às 09:54:08 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GPLV9VA7.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral

MAC2202382820

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que a empresa NOVA ILHA CENTER LTDA - EPP
Portadora do CNPJ 28.231.830/0001-49
É registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2202382820

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
CARLOS VICTOR COSTA DE
CARVALHO

CPF/CNPJ
043.651.563-65

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
CARLOS VICTOR COSTA DE CARVALHO

CPF
043.651.563-65

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
09/12/2022

Número
T2160005574

Ato/eventos
904 / 046 - TRANSFORMACAO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
21600055741

CNPJ
28.231.830/0001-49

Data de Ato Constitutivo
20/07/2017

Início de Atividade
20/07/2017

Endereço Completo
Rua DA CRUZ / SETE DE SETEMBRO, Nº 767, CENTRO - São Luís/MA - CEP 65010-120

Objeto Social
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;4724-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS;4723-7/00 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 4721-1/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 4772-5/00 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
LIVROS;4761-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS;4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 4754-7/02 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA;4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS;4751-2/01 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 4711-3/01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS HIPERMERCADOS.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/01/2023, às 09:54:42 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TPDFXKLA.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral

MAC2202382760

Nome Empresarial: NOVA ILHA CENTER LTDA - EPP

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: MAC2202382760

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  FERNANDO HENRIQUE FARIAS RODRIGUES
REGISTRO.......... :  MA-011217/O-8
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.781.053-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 03/01/2023 as 12:05:35.
Válido até: 03/04/2023.
Código de Controle: 847290.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.














